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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

PROJETO DE LEI N. 16O DE 2020.

Institui e define diretrizes para a Política
Pública "Menstruação Sem Tabu" de
Conscientização sobre a Menstruação e a
Universalização do Acesso a Absorventes
Higiênicos no Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMEN1L
À PUBLICAÇÃO E; POSTERIORMENTE .
À COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em 19

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito Estadual, a Política Pública "Menstruação Sem

Tabu" de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do Acesso a Absorventes

Higiênicos, que se regerá nos termos desta lei;

Art. 2°. A Política instituída por esta lei tem como objetivo a plena

conscientização acerca da menstruação, assim como a garantia de acesso aos absorventes

higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, e visa, em especial:

1-à aceitação do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo;

11 - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes

da menstruação;

111 - ao direito à universalização do acesso, a todas as mulheres a absorventes

higiênicos, durante o ciclo menstrual;

IV - combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou

a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos

necessários ao período da menstruação feminina;

V - reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por

decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar.
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Art. 3°. A Política "Menstruação Sem Tabu" de que trata esta lei consiste nas

seguintes diretrizes básicas:

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos,

sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de

preconceito, em torno da menstruação;

11- incentivo a palestras e cursos, assim como todo o tipo de divulgação em

todas as escolas a partir do ensino fundamental 11,nos quais abordem a menstruação como um

processo natural do corpo feminino, com vistas a evitar e combater a evasão escolar em

decorrência dessa questão, desmistificando-a e combatendo o preconceito;

111 - elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem

o tema "Menstruação Sem Tabu", voltado a todos os públicos, sexos e idades, objetivando

desmistificar a questão e combater o preconceito;

IV - realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não

11 têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais;

V - incentivo e fomento à criação de cooperativas, microempreendedores

individuais e pequenas empresas que fabriquem absorventes higiênicos de baixo custo;

VI - disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público,

por meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com a

iniciativa privada ou organizações não governamentais:

a) às alunas das escolas, a partir do ensino fundamental 11da Rede Pública,

com vistas a evitar e combater a evasão escolar em decorrência dessa questão;

b) às adolescentes, em regime de semiliberdade ou internação em

estabelecimentos educacionais de gestão Estadual, pela prática de atos infracionais;

c) às detentas, recolhidas nas unidades prisionais femininas do Estado;

d) às adolescentes e mulheres acolhidas nas unidades e abrigos sob gestão

Estadual, em situação de vulnerabilidade;

e) às adolescentes e mulheres em situação de rua;

f) às adolescentes e mulheres em situação familiar de extrema pobreza;
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VII - concessão de incentivos fiscais e outras medidas a cargo do Governo do

Estado, com o objetivo de reduzir o preço dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos

estabelecimentos comerciais.

Art. 4°. Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta lei e outras

ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido o

absorvente higiênico como um "produto higiênico básico", e classificado como "bem essencial".

Parágrafo único. Nos termos do caput, os absorventes higiênicos passam a ser

incluídos como "componente obrigatório" das cestas básicas no Estado de Goiás.

Art. 5°. A universalização do acesso a absorventes higiênicos, de que trata esta

lei, se dará:

I - pela distribuição gratuita:

a) nas unidades de ensino fundamental 11da Rede Estadual de Educação, às

alunas que iniciaram seu ciclo menstrual;

b) nas unidades de internação pela prática de atos infracionais, às adolescentes

sob regime de semiliberdade ou de internação;

c) nas unidades prisionais femininas do Estado, às detentas; e

d) nas unidades e abrigos de gestão Estadual de proteção social, às

adolescentes e mulheres acolhidas em situação de vulnerabilidade; em

situação de rua; e, em situação familiar de extrema pobreza;

I - pela redução do preço ao consumidor final na sua comercialização, nos

demais casos, mediante renúncia fiscal pelo Governo do Estado, quanto à

isenção ou redução da alíquota de impostos incidentes.

Art. 6°. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios com os

Municípios e União, bem como, com organismos financiadores de políticas públicas para fins

dos objetivos previstos nesta Lei.
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•

Art. r.As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento dos órgãos públicos envolvidos,

podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de novembro de 2020 .
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição ora apresentada nesta Casa de Leis, tem como objetivo

regular e abordar o assunto da menstruação de forma mais ampla, a fim de definir uma política

pública que discuta: 1) o tabu em torno da menstruação; 2) a dificuldade à universalização do

acesso aos absorventes higiênicos por grande parte da população por diversos fatores, sendo

o principal deles, seu alto custo ao consumidor final e 3) a garantia do acesso à saúde.

Menstruação não deve ser um assunto a ser evitado.

Vergonha, nojo, mitos e superstições ainda são comuns quando o assunto é o

ciclo menstrual. Em pleno século XXI, a menstruação ainda é cercada de tabus. Seja como for,

o fato é que um certo mal-estar em lidar com a menstruação faz com que muitas mulheres

mantenham "pequenos" tabus que, na verdade, revelam profunda desconexão com o próprio

corpo.

,. Essa questão não é um "privilégio" do Brasil ou do Estado de Goiás. É um sério

problema com vários desdobramentos em nível mundial. E também, não é um problema

recente; aliás, são questões que remontam aos primórdios da civilização, perpassando vieses

sociais e religiosos.

Segundo o site da WASH United, o silêncio em torno da menstruação e a falta

de acesso às instalações sanitárias e absorventes higiênicos nos países em desenvolvimento

afetam diretamente a autoestima, a saúde e a educação de mulheres e adolescentes pelo

mundo.

Em Londres, uma jovem convenceu o Parlamento Britânico a distribuir

absorventes nas escolas. Amika George tinha 17 anos quando leu uma notícia que a chocou:

"uma em cada dez britânicas entre 14 e 21 anos não tinha condição de comprar absorventes

íntimos e 49% já deixaram de ir à escola por estarem menstruadas. Nunca imaginou que isso

pudesse acontecer na segunda maior economia da Europa. Também se perguntou o motivo de

o assunto não ser discutido abertamente nem entre os governantes nem entre a sociedade civil,

essa grave questão que denominou "pobreza menstrual" - termo até então pouco empregado

nas discussões sobre desigualdade social.
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De acordo com o aplicativo Clue, que acompanha o ciclo menstrual feminino,

17% das mulheres ao redor do mundo já faltaram na escola, no trabalho ou em algo importante

por causa da sua menstruação.

A Escócia também tratou o tema como um problema de saúde pública, já que

foi constatado que estudantes de famílias mais carentes faltavam às aulas por estarem no seu

período menstrual e sem acesso a absorventes, o que foi considerado um absurdo pela

Secretária de Igualdade da Escócia, Angela Constance - "É inaceitável que alguém na Escócia

não consiga acessar produtos sanitários", disse.

Já no outro lado do Atlântico, no Quênia, um dos países mais desenvolvidos da

África, a distribuição de absorventes nas escolas existe para incentivar a presença em sala de

aula, já que muitas alunas não compareciam quando estavam no período menstrual.

A questão do tabu da menstruação e a falta de acesso aos absorventes

higiênicos vai muito além da questão da evasão escolar feminina.

• Estima-se que metade da população feminina de países em desenvolvimento

seja afetada pela falta de acesso a produtos para o período menstrual. Como alternativa, usam

panos, meias, papel higiênico, jornal, etc ...

Hoje, até onde temos conhecimento, não temos pesquisas para aferir

especificamente a situação dessas questões relativas ao "tabu" da menstruação e as situações

dela decorrentes em nosso Estado de Goiás. Todavia, sabemos que os principais fatores são

a inexistência de informações e diálogo franco, e que a falta de acesso aos absorventes decorre,

do seu alto custo aos destinatários finais.

Entretanto, o que consideramos o maior absurdo de todos, é a não existência

de uma Política Pública que aborde e trate das questões da menstruação e da universalização

do acesso aos absorventes higiênicos de forma ampla e abrangente em nosso Estado.

Vale ressaltar que este mesmo Projeto, já foi apresentado em São Paulo, Rio

de Janeiro e também no Rio Grande do Sul.

Nesse sentido, apresentamos a presente propositura para o qual solicitamos o

apoio dos nobres Pares.
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PROJETO DE LEI N. 16O DE J ~ Pf ./\/'OV E /'11BrRO DE 2020.

Institui e define diretrizes para a Política
Pública "Menstruação Sem Tabu" de
Conscientização sobre a Menstruação e a
Universalização do Acesso a Absorventes
Higiênicos no Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENl t.
À PUBUCAÇÃO E; POSTERIORMENTE .
À COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em 1<3

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito Estadual, a Política Pública "Menstruação Sem

Tabu" de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do Acesso a Absorventes

Higiênicos, que se regerá nos termos desta lei;

Art. 2°. A Política instituída por esta lei tem como objetivo a plena

conscientização acerca da menstruação, assim como a garantia de acesso aos absorventes

higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, e visa, em especial:

1- à aceitação do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo;

11 - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes

da menstruação;

111- ao direito à universalização do acesso, a todas as mulheres a absorventes

higiênicos, durante o ciclo menstrual;

IV - combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou

a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos

necessários ao período da menstruação feminina;

V - reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por

decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar.
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Art. 3°. A Política "Menstruação Sem Tabu" de que trata esta lei consiste nas

seguintes diretrizes básicas:

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos,

sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de

preconceito, em torno da menstruação;

11- incentivo a palestras e cursos, assim como todo o tipo de divulgação em

todas as escolas a partir do ensino fundamental 11,nos quais abordem a menstruação como um

processo natural do corpo feminino, com vistas a evitar e combater a evasão escolar em

decorrência dessa questão, desmistificando-a e combatendo o preconceito;

111 - elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem

o tema "Menstruação Sem Tabu", voltado a todos os públicos, sexos e idades, objetivando

desmistificar a questão e combater o preconceito;

IV - realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não

, ) têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais;

V - incentivo e fomento à criação de cooperativas, microempreendedores

individuais e pequenas empresas que fabriquem absorventes higiênicos de baixo custo;
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VII - concessão de incentivos fiscais e outras medidas a cargo do Governo do

Estado, com o objetivo de reduzir o preço dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos

estabelecimentos comerciais.

Art. 40
• Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta lei e outras

ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido o

absorvente higiênico como um "produto higiênico básico", e classificado como "bem essencial".

Parágrafo único. Nos termos do caput, os absorventes higiênicos passam a ser

incluídos como "componente obrigatório" das cestas básicas no Estado de Goiás.

Art. 50, A universalização do acesso a absorventes higiênicos, de que trata esta

lei, se dará:

, )

I - pela distribuição gratuita:

a) nas unidades de ensino fundamental 11da Rede Estadual de Educação, às

alunas que iniciaram seu ciclo menstrual;

b) nas unidades de internação pela prática de atos infracionais, às adolescentes

sob regime de semiliberdade ou de internação;

c) nas unidades prisionais femininas do Estado, às detentas; e

d) nas unidades e abrigos de gestão Estadual de proteção social, às

adolescentes e mulheres acolhidas em situação de vulnerabilidade; em

situação de rua; e, em situação familiar de extrema pobreza;

I - pela redução do preço ao consumidor final na sua comercialização, nos

demais casos, mediante renúncia fiscal pelo Governo do Estado, quanto à

isenção ou redução da alíquota de impostos incidentes.

Art. 60
, Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios com os

Municípios e União, bem como, com organismos financiadores de políticas públicas para fins

dos objetivos previstos nesta Lei.
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Art ..]0. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento dos órgãos públicos envolvidos,

podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de novembro de 2020.

Palácio Alfredo Nasser - Gabinete 37 - Deputada Lêda Borges de Moura
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia/GO
ledaborges@al.go.leg.brl portal.al.go.leg.br 1+55 (62) 3221 - 3093/3063

4/1

mailto:ledaborges@al.go.leg.brl


JUSTIFICATIVA

A presente proposição ora apresentada nesta Casa de Leis, tem como objetivo

regular e abordar o assunto da menstruação de forma mais ampla, a fim de definir uma política

pública que discuta: 1) o tabu em torno da menstruação; 2) a dificuldade à universalização do

acesso aos absorventes higiênicos por grande parte da população por diversos fatores, sendo

o principal deles, seu alto custo ao consumidor final e 3) a garantia do acesso à saúde.

Menstruação não deve ser um assunto a ser evitado.

Vergonha, nojo, mitos e superstições ainda são comuns quando o assunto é o

ciclo menstrual. Em pleno século XXI, a menstruação ainda é cercada de tabus. Seja como for,

o fato é que um certo mal-estar em lidar com a menstruação faz com que muitas mulheres

mantenham "pequenos" tabus que, na verdade, revelam profunda desconexão com o próprio

corpo.

Essa questão não é um "privilégio" do Brasil ou do Estado de Goiás. É um sério

problema com vários desdobramentos em nível mundial. ,E também, não é um problema

recente; aliás, são questões que remontam aos primórdios da civilização, perpassando vieses

sociais e religiosos.

Segundo o site da WASH United, o silêncio em torno da menstruação e a falta

de acesso às instalações sanitárias e absorventes higiênicos nos países em desenvolvimento

afetam diretamente a autoestima, a saúde e a educação de mulheres e adolescentes pelo

mundo.

Em Londres, uma jovem convenceu o Parlamento Britânico a distribuir

absorventes nas escolas. Amika George tinha 17 anos quando leu uma notícia que a chocou:

"uma em cada dez britânicas entre 14 e 21 anos não tinha condição de comprar absorventes

íntimos e 49% já deixaram de ir à escola por estarem menstruadas. Nunca imaginou que isso

pudesse acontecer na segunda maior economia da Europa. Também se perguntou o motivo de

o assunto não ser discutido abertamente nem entre os governantes nem entre a sociedade civil,

essa grave questão que denominou "pobreza menstrual" - termo até então pouco empregado

nas discussões sobre desigualdade social.
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De acordo com o aplicativo Clue, que acompanha o ciclo menstrual feminino,

17% das mulheres ao redor do mundo já faltaram na escola, no trabalho ou em algo importante

por causa da sua menstruação.

A Escócia também tratou o tema como um problema de saúde pública, já que

foi constatado que estudantes de famílias mais carentes faltavam às aulas por estarem no seu

período menstrual e sem acesso a absorventes, o que foi considerado um absurdo pela

Secretária de Igualdade da Escócia, Angela Constance - "É inaceitável que alguém na Escócia

não consiga acessar progutos sanitários", disse.

Já no outro lado do Atlântico, no Quênia, um dos países mais desenvolvidos da

África, a distribuição de absorventes nas escolas existe para incentivar a presença em sala de

aula, 'já que muitas alunas não compareciam quando estavam no período menstrual.

A questão do tabu da menstruação e a falta de acesso aos absorventes

higiênicos vai muito além da questão da evasão escolar feminina.

Estima-se que metade da população feminina de países em desenvolvimento

seja afetada pela falta de acesso a produtos para o período menstrual. Como alternativa, usam

panos, meias, papel higiênico, jornal, etc...

Hoje, até onde temos conhecimento, não temos pesquisas para aferir

especificamente a situação dessas questões relativas ao "tabu" da menstruação e as situações

dela decorrentes em nosso Estado de Goiás. Todavia, sabemos que os principais fatores são

a inexistência de informações e diálogo franco, e que a falta de acesso aos absorventes decorre,

do seu alto custo aos destinatários finais.

Entretanto, o que consideramos o maior absurdo de todos, é a não existência

de uma Política Pública que aborde e trate das questões da menstruação e da universalização

do acesso aos absorventes higiênicos de forma ampla e abrangente em nosso Estado.

Vale ressaltar que este mesmo Projeto, já foi apresentado em São Paulo, Rio

de Janeiro e também no Rio Grande do Sul.

Nesse sentido, apresentamos a presente propositura para o qual solicitamos o

apoio dos nobres Pares.

Palácio Alfredo Nasser - Gabinete 37 - Deputada Lêda Borges de Moura
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia/GO
ledaborges@al.go.leg.brl portal.al.go.leg.br I+55 (62) 3221 - 3093/3063
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